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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 

 

Com meus cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente para solicitar ao Exmo. 

Senhor Kleber Silveira, Prefeito Municipal de Cruzeiro-SP, informações sobre o repasse aos 

bancos dos descontos de empréstimos consignados e repasse do INSS de servidores públicos 

do município. 

Fui procurado por diversos servidores públicos municipais me informando de que os 

seus empréstimos consignados estão sendo descontados mensalmente em seus holerites mas 

que estão sendo cobrados pelos bancos, com ameaças de negativação do nome e acréscimos 

de jurus, visto que estas parcelas mensais não estão sendo repassadas aos bancos em 

questão. Tenho evidências oficiais vindas de bancos de algumas dessas denúncias.  

Foi informado a mim também que não está havendo repasse de valores para o INSS, 

visando a aposentadoria do servidor, mas que o desconto é feito nos holerites todos os meses 

corretamente. 

 

Diante disso, questiono: 

 

1- TODOS os empréstimos consignados de servidores públicos municipais, devidamente 
descontados mensalmente nos holerites dos mesmos, estão sendo repassados 
corretamente e em dia aos bancos que fizeram o empréstimo? Se sim, enviar 
documento oficial com relação de todos os empréstimos vigentes e com comprovantes 
dos repasses aos bancos. 

 

2- A Prefeitura municipal de Cruzeiro-SP considera as denúncias feitas e citadas acima 
como falsas, caso a resposta da pergunta 1 seja “SIM” ? 
 

3- Caso a resposta da pergunta 1 seja “NÃO”, onde está sendo utilizado o dinheiro 
descontado mensalmente dos holerites dos servidores públicos? Existe alguma 
justificativa legal que ampare a prefeitura quanto a esta ação?  
 

4- Caso algum servidor público seja lesado, seja com negativação do nome ou acréscimo 
de jurus em seu empréstimo, a prefeitura municipal vai se responsabilizar? 
 

5- O repasse dos valores de INSS de TODOS os servidores públicos municipais está 
sendo feito corretamente e em tempo simultâneo ao INSS? Se sim, enviar documentos 
comprobatórios. Se não, qual o motivo e onde está sendo utilizado este dinheiro que é 
descontado mensalmente dos mesmos? Existe alguma justificativa legal que ampare a 
prefeitura quanto a esta ação? 
 

6- Visto que diversos destes servidores que me procuraram tentaram contato com o RH 
ou setor de finanças e não conseguiram respostas, dizendo que um setor acaba 
indicando que procurem o outro e não dão retorno, qual é o setor responsável direto 
por este assunto para que os servidores possam buscar informações e seus direitos? 
Por que eles não são respondidos? 
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Dessa forma, antecipadamente agradeço a atenção e aproveito o ensejo em que 

renovo meus elevados protestos de estima e consideração. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 19 de novembro de 2025 

 

Atenciosamente,                   

DOUGLAS DUARTE MASULCK 

VEREADOR - NOVO 

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310032003800380034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310032003800380034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310032003800380034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade utilizando o identificador 310032003800380034003A005000

Assinado eletronicamente por Vereador Douglas Duarte Masulck em 19/11/2025 13:38 

Checksum: 849E26B8B20BA3DF3D4FA96C0049DC86F12A48B605DB51D5BC67EF1A13886F5E

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310032003800380034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.




